ATA Nº 12/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

[bookmark: _GoBack]Aos  vinte e dois dias do mês de agosto de dois mil e dezoito (22.08.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião da comissão acima citada. Presentes os Vereadores  João Batista Ilhéus, Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Agnaldo da Silva Tadeu,  a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Parlamentar Cristiane Honoria Munhoz, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel.  Inicialmente foi lida e assinada a Ata  n° 11 da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Foi decidido encaminhar para Parecer Jurídico o Projeto de Lei n° 029/2018, do Executivo, que  autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2036 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017),  para criação de dotação por Crédito Especial no valor  de R$ 8.224.964,68 (oito milhões, duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).   Em seguida  foi analisado o  Projeto de Lei n° 24/2018, do Legislativo, que aumenta uma vaga para o cargo de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Guaíra e estabelece percentuais mínimos para ocupação, por servidores de carreira, de cargos em comissão e dá outras providências. Após discussão, o Vereador Batista, Relator da Comissão, solicitou, de acordo com o artigo 82 do Regimento Interno, prorrogação do prazo da comissão por mais 14 dias, a partir do vencimento do prazo normal, tendo em vista que a comissão ainda tem dúvidas sobre o cargo a ser criado, ao que a Presidente da Comissão, Vereadora Ligia concedeu prorrogação do prazo.  Em seguida passou-se à análise do  Projeto de Lei n° 026/2018, do Legislativo, que dispõe sobre a concessão de diárias a Vereadores e a Servidores da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná. Da mesma forma o Vereador Batista, Relator da Comissão, solicitou, de acordo com o artigo 82 do Regimento Interno, prorrogação do prazo da comissão por mais 14 dias, a partir do vencimento do prazo normal, tendo em vista que o Presidente da Casa ainda não respondeu se concorda com a proposta da Vereadora Ligia, de que todos os Vereadores assinem o projeto, sendo que a Presidente da Comissão concedeu a prorrogação. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Lei n° 027/2018, do Executivo, que dispõe sobre programa de estágio de estudantes de estabelecimento de ensino público e particular, em órgãos da administração pública direta e dá outras providências. O Vereador João Batista, Relator da Comissão, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. O Vereador Agnaldo disse que não assinaria o parecer naquele momento, pois gostaria de estudar melhor o projeto. Analisado ainda o Projeto de Lei n° 028/2018, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a criar e efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual do exercício de 2018 (Lei Municipal 2036 de 27/12/2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015, de 06/07/2017) e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017 por crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação no montante de R$ 8.616.672,09 (oito milhões, seiscentos e dezesseis mil, seiscentos e setenta e dois reais e nove centavos), o Vereador João Batista, Relator da Comissão, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia e o Vereador Agnaldo votaram  à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2018.



LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


JOÃO BATISTA ILHÉUS
Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


AGNALDO DA SILVA TADEU
Secretário da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


Demais presentes:





